LEI Nº. 1.984/94
“Prorroga prazo de benefício da Lei 1.883/94 e contém outras providências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, estado de Minas gerais, por seus Representantes Decretou, e eu, Prefeito Municipal em seu nome SANCIONO a seguinte Lei:

ARTIGO 1º ) – Fica prorrogado para o dia 31 de março de 1.995, os benefícios constantes dos artigos 1º e 2º da Lei Municipal Nº 1.883/94, de 21 de setembro de 1.994.

ARTIGO 2º ) – Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 07 de novembro de 1.994.

ANTÔNIO TEODORO DUTRA

Prefeito Municipal
